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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.126/2025
Autor: Eduardo da Fonte

Data da 
Apresentação:

14/10/2025

Ementa: Permite  que  empresas  aéreas  estrangeiras,  já  autorizadas  a
operar voos internacionais no Brasil, possam oferecer serviços
de  transporte  aéreo  doméstico,  com  o  objetivo  de  ampliar  a
concorrência,  reduzir  a  concentração  de  mercado  e  gerar
benefícios  diretos  ao  consumidor  por  meio  de  tarifas  mais
competitivas e maior oferta de rotas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1154/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3040226
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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